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AUTOR: CLAUDETE INEZ SUPERTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora em face
da sentença proferida no evento 40.

Alega a parte embargante a existência de omissão no julgado, que teria
deixado de se manifestar sobre o pedido de aplicabilidade da regra prevista no art.
29, §6º da Emenda Constitucional nº 103/2019.

É o relatório.

Decido.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos de declaração são cabíveis, nos termos dos artigos 1.022
e 1.064 do Código de Processo Civil de 2015 e 48 da Lei n.º 9.099/1995, no caso da
existência de omissão, obscuridade, contradição ou erro material
no decisum embargado. Trata-se de recurso integrativo, não modificativo, só lhe
cabendo efeitos infringentes em hipótese excepcional em que o suprimento da
omissão, o esclarecimento da obscuridade ou a sanação da contradição
eventualmente verificadas tenha por consequência a alteração do julgado. A
pretensão em si de reforma da decisão deve ser veiculada pela via própria, ao órgão
recursal competente, não podendo ser manejada em aclaratórios. Além disso, "A
contradição que autoriza a oposição dos embargos é intrínseca ao julgado
impugnado, ou seja, entre as suas proposições, fundamentação e conclusão, e não
entre ele e fatores externos a si, como, por exemplo, as provas dos autos ou as
alegações das partes" (STJ, AREsp 1178861/DF, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe
27/11/2017).
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À luz de tais linhas, os presentes embargos merecem ser acolhidos.

A Emenda Constitucional nº 103/2019 trouxe alterações significativas
em vários benefícios previdenciários, em especial, no que diz respeito ao cálculo da
RMI. Sobre o tema, assim estabelece o art. 26, da EC nº 103/2019:

Art. 26. Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do regime próprio de
previdência social da União e do Regime Geral de Previdência Social, será
utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e das
remunerações adotados como base para contribuições a regime próprio de
previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, ou como base para
contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142
da Constituição Federal, atualizados monetariamente, correspondentes a 100%
(cem por cento) do período contributivo desde a competência julho de 1994 ou
desde o início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo do salário de
contribuição do Regime Geral de Previdência Social para os segurados desse
regime e para o servidor que ingressou no serviço público em cargo efetivo após a
implantação do regime de previdência complementar ou que tenha exercido a opção
correspondente, nos termos do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição
Federal.

§ 2º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por
cento) da média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1º, com
acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que
exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição nos casos:

I - do inciso II do § 6º do art. 4º, do § 4º do art. 15, do § 3º do art. 16 e do § 2º do
art. 18;

II - do § 4º do art. 10, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º e no § 4º deste
artigo;

III - de aposentadoria por incapacidade permanente aos segurados do Regime
Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º deste artigo;
e

IV - do § 2º do art. 19 e do § 2º do art. 21, ressalvado o disposto no § 5º deste
artigo.

§ 3º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento)
da média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1º:

I - no caso do inciso II do § 2º do art. 20;
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II - no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de
acidente de trabalho, de doença profissional e de doença do trabalho.

§ 4º O valor do benefício da aposentadoria de que trata o inciso III do § 1º do art.
10 corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte)
anos, limitado a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do caput do
§ 2º deste artigo, ressalvado o caso de cumprimento de critérios de acesso para
aposentadoria voluntária que resulte em situação mais favorável.

§ 5º O acréscimo a que se refere o caput do § 2º será aplicado para cada ano que
exceder 15 (quinze) anos de tempo de contribuição para os segurados de que tratam
a alínea "a" do inciso I do § 1º do art. 19 e o inciso I do art. 21 e para as mulheres
filiadas ao Regime Geral de Previdência Social.

§ 6º Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em redução do
valor do benefício, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido,
vedada a utilização do tempo excluído para qualquer finalidade, inclusive para o
acréscimo a que se referem os §§ 2º e 5º, para a averbação em outro regime
previdenciário ou para a obtenção dos proventos de inatividade das atividades de
que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal.

§ 7º Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo serão reajustados
nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social. (grifo
intencional)

A "regra do descarte" prevista no § 6º, permite a exclusão de
contribuições para a apuração da renda do segurado, proibindo também o seu
cômputo para outra finalidade, tal como tempo de contribuição/carência.

Nesse contexto, a Lei 14.331/2022, em vigor desde o dia 05 de maio de
2022, trouxe algumas mudanças sobre o ponto, prevendo no art. 135-A da Lei
8213/1991 que:

Art. 135-A. Para o segurado filiado à Previdência Social até julho de 1994, no
cálculo do salário de benefício das aposentadorias, exceto a aposentadoria por
incapacidade permanente, o divisor considerado no cálculo da média dos salários
de contribuição não poderá ser inferior a 108 (cento e oito) meses“.

Nos termos de recente julgado proferido pela 10ª Turma do E. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, "a Lei 14.331/2022, em vigor desde 05/05/2022, que
alterou o artigo 135-A, da Lei 8213/91, trazendo novamente o divisor mínimo,
não tem efeito retroativo da lei e, portanto, sua vigência inicia na data de sua
publicação" (TRF4, AG 5045805-67.2022.4.04.0000, DÉCIMA TURMA, Relator
MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, juntado aos autos em 08/12/2022).
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Portanto,  se mais vantajoso ao segurado, é possível o descarte das
contribuições, já que no período entre a EC 103 e a Lei 14.331/2022 não se
aplicava o divisor mínimo, uma vez que o artigo 26 da Emenda ao tratar do cálculo
do salário-de-benefício, não estipulou divisor mínimo.

Nesse sentido, trago entendimento da 4ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DA
APOSENTADORIA POR IDADE. DESCARTE DOS SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO MAIS BAIXOS DESDE QUE NÃO AFETADO TEMPO MÍNIMO
EXIGIDO E CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DIVISOR MÍNIMO NO PERÍODO
QUE INTERMEDIOU O ADVENTO DA EC 103/2019 E A LEI 14.331/20222.
RECURSO PROVIDO 1. Hipótese em que a parte autora, alcançando o tempo de
contribuição necessário à concessão da aposentadoria por idade (15 anos) antes de
julho de 1994, pretende revisar seu benefício descartando todas as contribuições
integrantes do período básico de cálculo (a partir de julho de 1994), com exceção
de apenas uma contribuição de valor maior, nos termos do art. 26, § 6º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019. 2. A Lei 14.331/2022, em vigor desde o dia 05 de maio
de 2022, alterou o artigo 135-A, da Lei 8213/91, fazendo renascer o divisor mínimo,
que requer sejam recolhidas ao menos 108 contribuições após julho de 1994 para
que seja feita a média aritmética integral. Ausente efeito retroativo da lei, nem
expresso nem tácito, a sua vigência inicia na data de sua publicação. 3. Para o
período que intermediou o advento da EC 103/2019 e a Lei 14.331/2022 deve-se
entender que às aposentadorias programáveis não se aplicavam o divisor mínimo,
uma vez que o artigo 26 desta Emenda esgotou a matéria no que se refere ao
cálculo do salário-de-benefício. 4. Se mais vantajoso ao segurado, é possível o
descarte dos salários-de-contribuição que excedem os requisitos necessários para
concessão do benefício, utilizando-se tão somente uma contribuição a partir de
julho de 1994. Isso porque o § 6º do art. 26 da EC 103/2019 autoriza excluir da
média salarial os salários-de-contribuições mais baixos, desde que não seja afetado
o tempo mínimo exigido bem como a carência. O tempo excluído não poderá ser
aproveitado para qualquer finalidade, nem para majoração do coeficiente de
cálculo a que se refere o artigo 26, § 2º, da EC 103/2019. 5. A parte autora tem
direito a revisar o cálculo da RMI da aposentadoria que titula, com pagamento das
diferenças desde a DIB até a competência anterior à implantação da nova renda. 6.
Correção monetária das parcelas vencidas, a partir de 09/2006, pelo  INPC (Tema
905 do STJ). Os juros moratórios, que se computam a partir da citação, observando
o regramento da remuneração oficial da caderneta de poupança, com incidência
uma única vez (ou seja, sem capitalização). A partir da EC 113, de 08/12/2021, a
atualização monetária e os juros ficam substituídos pela incidência, uma única vez,
até o efetivo pagamento, pelo índice de taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente. ( 5018033-
85.2021.4.04.7107, QUARTA TURMA RECURSAL DO RS, Relatora MARINA
VASQUES DUARTE, julgado em 08/07/2022)
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Assim, a Autarquia Previdenciária deverá observar, no cálculo do
benefício da parte embargante, o previsto no art. 26, § 6º da EC 103/2019,
realizando o descarte da(s) contribuição(ões) de menor valor, visando à concessão de
aposentadoria mais vantajosa.

O INSS deve, pois, implantar a aposentadoria da parte autora, na forma
que lhe for mais benéfica.

Mantidos os demais termos da sentença do evento 40.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos para o
fim de suprir a omissão e reconher o direito da parte autora de efetuar o descarte de
contribuição(ões) de menor valor, nos termos do art. 26, § 6º da EC 103/2019.

Demais itens da sentença do evento 40 permanecem inalterados.

Sentença assinada, publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Devolva-se o prazo recursal às partes.

Documento eletrônico assinado por FERNANDO RIBEIRO PACHECO, Juiz Federal, na forma do artigo
1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de
2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
700013618720v4 e do código CRC 5d68faee.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): FERNANDO RIBEIRO PACHECO
Data e Hora: 27/2/2023, às 10:57:36
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